
Local de Pagamento

Cedente

Data do documento

Uso do Banco

Número do Documento

Carteira Espécie

Espécie Doc. Aceite

Quantidade

Data Processamento

Valor

(-) Descontos/Abatimentos

Vencimento

Agência/Cód.Cedente

Nosso Número

(-) Outras Deduções

(=) Valor do Documento

(+) Mora/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Ficha de Compensação

Sacado

Autenticação Mecânica

X

Cedente

Sacado

Data Emissão Vencimento da Fatura

Pagamento Mínimo Total da Fatura

Instruções para impressão de boleto:
Imprima o boleto em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal.

Para imprimir o boleto clique na figura ou pressione simultaneamente CTRL e P.

Utilize folha A4 (210 x 297 mm). É garantia de que o boleto não ocupará duas folhas na impressão.

RECIBO DO SACADO

Nosso Número Agência/Cód. CedenteBanco

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

FERNANDO PEDRO BEZERRA DOS SANTOS - 060.614.263-05

SANTANDER

16/12/2024

93,89

101 / 000045745411-3

15/12/2024

312,97

0932 / 7605846

Número do Documento

6312816084053122024

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS SANTANDER

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

03399.76052 84600.004570 45411.301018 3 00000000000000033-7SANTANDER

02/12/2024 6312816084053122024

101 REAL

15/12/2024

0932 / 7605846

101 / 000045745411-3

312,97

***************

***************

***************

***************

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)

APÓS 30/12/2024 PAGAR SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO SANTANDER

Os encargos decorrentes do pagamento após o vencimento da
fatura serão incluídos na próxima fatura.
Preencher o valor a ser pago no campo valor cobrado.

Fique atento as novas taxas, juros do credito rotativo do seu cartao. 15,99% a.m. Anuidade,
mensais de R$ 17,99.

FERNANDO PEDRO BEZERRA DOS SANTOS - 060.614.263-05

R$ N 16/12/2024

Cartão

6312 8160 8405 3531

7605846

CIP

0

Pague qualquer valor entre o mínimo e o total desta fatura. Sobre a diferença incidirão os encargos contratuais que serão demonstrados na
próxima fatura.

O pagamento desta fatura com atraso ensejará cobrança de multa de 2%, além de juros contratuais (NCC Art. 389 - Capítulo I Disposições
Gerais). Os encargos pela mora serão cobrados na próxima fatura.

RUA UM 06
RESD. SARAMANTA QD A          65.130-000     PACO DO LUMIAR-MA


